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                                                           Requerimento 247/2026
Ofício n.º 005/2025-SECAD.

Uruguaiana, 23 de fevereiro de 2026.
A Sua Excelência o Senhor

Vereador José Clemente da Silva Corrêa
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Projetos de Leis n.ºs 008(PL10); 009(PL11) e 010(12) /2026 – Poder Executivo.

Senhor Presidente:

Uso do presente para, com amparo no que preceitua o art. 121, do Regimento Interno desse Poder Legislativo, solicitar a tramitação em regime de urgência urgentíssima, dos Projetos de Leis de n.ºs 10; 11 e 12/2026 – Poder Executivo que, respectivamente:

1) Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.929, de 26 de setembro de 2025 e 5.930, de 26 de setembro de 2025.
2) Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.542.000,00.
3) Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 26.091.628,04.
A tramitação destas matérias, no regime solicitado, se justifica pela necessidade de tempestivamente incluir Programas e Ações no PPA 2026/2029 e LDO 2026, atendendo legislações específicas às áreas culturais e de desenvolvimento social, conforme prerrogativas e programas das esferas Estaduais e Federal, com a consequente abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.542.000,00, visando o cumprimento de obrigações financeiras com fornecedores relativas ao exercício anterior, bem como a readequação de dotações para complementação de valores necessários a execução de demandas.

Por fim, a abertura de crédito adicional especial, provenientes de emendas parlamentares, transferências, convênios, contratos de repasses e outros instrumentos de formalização de aporte de recursos das esferas Estaduais e Federal, os quais passam a figurar na peça orçamentária dm decorrência de superávits financeiros de exercício anterior; aportes financeiros já efetivados em 2026, e, aportes financeiros a realizar-se no decorrer do presente exercício, todos devidamente comprovados por meio de documentação correspondente que atesta a previsão financeira dos recursos vinculados.

Confiante na aprovação do regime de tramitação, por todo o exposto, reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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